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Projeto de Lei nº , de 1997 

Declara de utilidade pública entidade que especifica. ••••••••••••• 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decr: ta: 

ARTIGO 1 ° - Fica declarada de utilidade pública a Vila São Vicente de Paulo, com 
sede no Município de Bragança Paulista. 

ARTIGO 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

r;..n 
, ; O Artigo 1 ° do Estatuto da entidade, que se pretende declarar de utilidade 

. . .,. 

·5; p, lica, já diz da importância da mesma, pois ali vem que: 
•• •-- e 

\ 
' 

.. - • \ .\ . -·• .... 
. ~ • , • .. ''ARTIGO 1 ° - A Vila São Vicente de Paulo, de Bragança Paulista, é uma 

-i::.~ eryitiade civil de direito privado, beneficiante, filantrópica, caritativa e de assistência 
-~: so'-lal, sem fins lucrativos1 que terá duração por tempo indeterminado, fundada em 
f::: jantlr_o de 1957, com sede e foro nesta cidade e comarca de Bragança Paulista, 
~~ E 

1
. a o de São Paulo, com personalidade jurídica." 

t.J.J . ... 

A Associação Vila São Vicente de Paulo vem, há muitos anos se dedicando a 
dar atendimento aos mais carentes, dando-lhes moradia digna, alimentação, 
vestuário e orientação médico-hospitalar. 

Os componentes dos órgãos de direção da entidade à qual se pretende 
declarar de utilidade pública, enfrentam, como de resto quase todas as demais 
entidades congêneres, um sem número de dificuldades, quase sempre 
sobrepujadas, pelo amos e dedicação daqueles, que as dirigem. 

Declarar de utilidade pública a Vila São Vicente de Paulo, com sede em 
Bragança Paulista é ato de justiça, razão pela qual esperamos a aprovação do 
presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 1 
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REFORMA DO ESTATUTO DA 
-VILA SAO VICENTE DE PAULO 

DE BltAGAN A PAULISTA 

• " 
CAPJ"fULO 1 

D-1 deno1ni11ação, sede, duração e fins 
. 

' ' 

l 

l'.\rtigo ,~ -A Vita São Vicente de Paulo, de Bragança Paulista, é uma 
Entidade civil de direito privado, beneficente, filantrópica, caritativa e de assistência 

social, sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, fundada em 

janeiro de 1957, com sede e foro nesta cidade e comarca de Bragança Paulista, 
' 

estado de São Paulo, com personalidade jurídica. 

Parágrafo único - A Vila São Vicente de Paulo, de Bragança Paulista, 
' 

será administrada por uma Diretoria nos termos do Capitulo IV, deste Estatuto . 

• 

Artigo 2° - A Entidade a que se refere o artigo 1 ° terá por excelso 

padroeiro São Vicente de Paulo. 

Artigo 3° -A Entidade, cujo prazo de duração é indeterminado, tem por 
finalidade dar completo atendimento aos seus internados, indistintamente de cor, 

raça, condição social, religião ou credo político, tais como: moradia, água, luz, 

alimentação, vestuário, orientação médico-hospitalar, obedecendo as normas 

referentes neste Estatuto no Capítulo IX - Internação. 
f_arágrafo único - Proporcionar aos seus internados, atividades -

sociais, cívicas e culturais, através de uma sadia e agradável convivência, num 

ambiente fraternal de respeito pelos princípios de solidariedade humana. 

,. 
CAPl1,ULC) li 

Do quadro social 
• 

Artigo 4º - O quadro social é formado por pe·ssoas sem distinção 

alguma quanto a raça, cor, condição social, credo político ou religioso, distribuídos 
esponta,,eamente pelas categorias: 

a - sócios que contribuem mensalmente; 

b - sócios que contribuem com bens móveis, imóveis e semoventes e 
outras doações; 

• 
e - sócios beneméritos, são aqueles que tenham contribuído de forma 

excepcional em trabalhos ou espécie para o desenvolvimento da 

Entidade. 

• 
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Da admissão ao quadro social 

Artigo 5° - A admissão ou readmissão ao quadro social, 

na categoria prevista no item ''a" do artigo 4°, será feita por convi 

eci te 

de sócios ou 

espontaneamente pelo interessado. 

• 

Parágrafo único - O número de sócios é indetermin o. 
a 

Dos direitos e ·obrigações dos sócios 

. 

Artigo 6° - São direitos e obrigações dos sócios quites com suas 

mensalidades: , 

a - freqüentar, participar de todas as atividades promovidas pela 

Entidade; 

b - propor e sugerir à Diretoria tudo o que julgar conveniente aos 
• 

interesses da Entidade; 

e - cientificar à Diretoria, contra a conduta inconveniente de internados 

ou de funcionários; 
d - tomar parte nas Assembléias Gerais e dar a sua opinião e votar 

• 

nas decisões a serem tomadas; 

e - por ocasião da renovação da Diretoria por outra, a escolha dos 

novos Diretores, os sócios inscritos há mais de um ano no quadro 
social e quites com a suas mensalidades, terão direito a voto e de 
serem votados~ 

f - os sócios e os Membros da Diretoria não respondem, nem mesmo 

subsidiariamente, pelos encargos da Instituição. 

, 
CAPITULO Ili 

Das fontes de receita • 

Artigo 7° - A receita da Entidade será dividida em ordinária e 

extraordinária: 

• 

1 - Serã ordinãria 
a - o produto recebido das mensalidades, das anuidades, das 

porcentagens sobre os proventos auferidos pelos internados e de 

outras contribuições sociais; ' 

' 

b - a renda dos eventos promovidos pela Entidade, tais como: Festa 
do Padroeiro da Vila, etc. 

li - Será extraordinária 

a - os donativos e legados em dinheiro; 

b - rendimentos de aplicações financeiras; 

e - subvenção auferida do Poder Público 

Municipal; 
• 

d - toda e qualquer renda eventual. 

• 

Federal, Estadual e 

' 

• 

--
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obrigações 

Estatuto: 

CAPÍTULO IV 
Das despesas 

Artigo 8° - As despesas da Entidada compreenderão, 

resultantes da sua gestão, dentro dos poderes conferid . 
' 

a - pagamento de encargos regularmente assumidos; 

3 

as 

por este 

b - pagamento da taxas de serviços públicos, égua, energia elétrica,, 
conservação e melhoramentos; 

. 

e - compras de materiais de expedientes; 

d - gastos provenientes de eventos e outras atividades promovidas 
pela Diretoria; 

e - salários de 

previdenciários; 

empregados e respectivos encargos • • soc1a1s 

f - gastos com construções, ampliações, reformas e conservação dos 
imóveis existentes; 

g - aquisição de gêneros alimentícios, após tomadas de preços, 

visando o barateamento, sem prejudicar a qualidade do produto; 

Parágrafo único -Todas as despesas, deverão ser apreciadas pela 
Diretoria, nas suas reuniões ordinárias realizadas mensalmente. 

por: 

CAPÍTULO V 
Da administração 

Artigo 9° - A Entidade Vila São Vicente de Paulo será administrada 

1 - Assembléia Geral 

11- Diretoria 

111- Conselho Fiscal 

• 

Artigo 1 O - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, 

constituir-se-á dos sócios em pleno gozo de seus direitos políticos e estatutários . 

• 

Artigo 11. - Compete à Assembléia Geral: 

a - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

b - decidir sobre reforma do estatuto; 

e - decidir sobre a extinção da Entidade; 

• 

d - decidir sobre a conveniência de alienar, transferir, hipotecar ou 
permutar bens patrimoniais; 

e - aprovar o Regimento Interno; • 

f - apreciar e decidir sobre a permanência ou não de sócios que 
desvirtuem a finalidade da Instituição. 

' 

• 

• 

.. -·- .. ---
• 
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Artigo 12 - A Assembléia Geral, realizar-se-á ordinaria 
por ano para: 

a - apreciar o relatório da Diretoria; 
b - discutir e homologar as contas e o Balanço Ger 1, aprovado pelo 

Conselho Fiscal. 

Artigo 13 - A Assembléia Geral realizar-se-á e aordinariamente, 
o 

quando convocada: 

a - pela Diretoria; 
b - pelo Conselho Fiscal; 
e - por requerimento assinado por cinco sócios quites com as 

obrigações sociais. 

Artigo 14 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de 

Edital afixado na sede da Instituição, publicação na imprensa local, ou outros meios, 

como circulares, sempre com antecedência de 15 (quinze) dias. 

Parágra~o único - Qualquer Assembléia, instalar-se-á em 

convocação com 50°/o (cinqüenta porcento) mais um dos sócios e, em 

convocação, após uma hora, com qualquer número de presentes . 

• • pr1me1ra 

segunda 

Artigo 15 -A Diretoria será constituída por um Presidente, um primeiro 

e um segundo Vice-Presidente, um primeiro e um segundo Secretário, um primeiro e 

um segundo Tesoureiro e um Conselho Fiscal, composto de três membros titulares e 

três membros suplentes. 

Parágrafo 1° - Entre 

Conselho Fiscal. 

os membros será escolhido o Presidente do 

Parágrafo 2° - O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, não 
devendo haver mais de uma reeleição consecutiva, para o mesmo cargo. 

Parágrafo 3° - A Diretoria reunir-se-á, obrigatoriamente, uma vez por 
• .. 

mes . 

Pafágr~fo 4° - Não poderá exercer cargo da Diretoria pessoal que 
tenha qualquer laço de parentesco com outro membro. 

P~rágrafo 5° - Os cargos da Diretoria, inclusive o do Presidente, serão 

exercidos gratuitamente, sem nenhuma remuneração ou vantagem pecuniária. 

Parágrafo 6° - Importará em abandono do cargo a falta de 

comparecimento às reuniões de quaisquer de seus membros, inclusive dQ 
Presidente, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) intercaladas, sem motivo 
justificado. 

• 
.. 

• 

·~---- ---·-•---.. -
• 
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CAPITULO VI 
Do Presidente 

Artigo 18 - Ao Presidente da Diretoria compete: 

FLS. N. 
PROC. 

s 

' 

a - a representação legal da sociedade, ativa ou passiv e, em 
juízo ou foral dele, e em geral na relação com terceir, s, podendo 
outorgar esses poderes a outro elemento, desde que seja membro 
efetivo da Diretoria oú do Conselho Fiscal; 

b - cumprir e f azar cumprir este Estatuto e o Regulamento Interno; 
' 

e - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
d - quando da reunião da Assembléia Geral, designar um dos 

membros da Diretoria, ou um dos sócios que esteja quite e em 
pleno gozo de seus direitos, para presidi-la; 

e - assinar conjuntamente com o 1 ° Tesoureiro ou substituto legal 
deste, cheques e outros documentos que signifiquem 
movimentação de contas bancárias: 

f - designar membros da Diretoria para representar a Entidade quando 
for o caso; 

g - elaborar o programa anual de atividades; 
h - elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual; 
i - entrosar-se com instituições congêneres, públicas ou privadas, 

para mútua colaboração em atividades de interesse comum: 

j - contratar e demitir funcionários, quando necessário, sempre com 

anuência da Diretoria; 

k - adotar qualquer providência de caráter urgente e inadiável em 

nome da Entidade, submetendo-a, posteriormente, ã apreciação da 

Diretoria, na primeira reunião subseqüente: 

1 - dar posse aos diretores por ele escolhidos e referendados pela 

Diretoria (artigo 24 ). . 

Artf go 17 - Compete aos Vice-Presidentes da Diretoria auxiliar o 
Presidente em suas funções e outras que lhe forem expressamente delegadas pelo 

mesmo, substituindo-o em suas ausências e impedimentos, hipótese em que lhe 
caberá todas as atribuições elencadas no artigo 16. • 

.. 

Artigo 18 - Ao 1 ° Secretário compete: 
a - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 
b - Redigir e ler as Atas das reuniões da Diretoria, colhendo 

assinaturas, se aprovadas; 
• 

e - zelar pela correspondência social, mantendo informada a Diretoria 
do seu conteúdo e de sua atividade; 

d - assinar a correspondência, avisos, circulares, comunicados, 

convites e outros documentos afetos à Secretaria. 
• 

• 
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Artigo 19- Compete ao 2º Secretário auxiliar o 1° Secretário no 
1 

exercício as suas funções. · ou de outras que lhes forem delegadas e substituin~,9;0 
em suas faltas ou impedimentos . 

A.rtig9 20 - Ao 1° Tesoureiro compete: 
a - arrecadar e contabilizar em livros específicos, as contribuições o 

associados, rendas, auxílios e donativos em dinheiro e e cie, 
mantendo em dia toda a escrituração, devidamente documentada; 

b - pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente, se 
possível com cheque nominal; 

e - apresentar o relatório da Receita e Despesas, sempre que for 

solicitado; 
d - apresentar o relatório financeiro para ser submetido a Assembléia 

Geral; 
e - apresentar semestralmente o Balancete ao Conselho Fiscal; 

f - conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e 

documentos relativos à Tesouraria, inclusive contas bancárias. 

!'rtigo 21 - Compete ao 2° Tesoureiro, auxiliar o 1° Tesoureiro no 
• 

desempenho de suas funções, substituindo--o nas faltas e impedimentos e, em caso 

de vacância, assumir o mandato. 

, 
CAPITULO VII 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 22 - O Conselho Fiscal será composto por três membros e seus 
respectivos suplentes, eleitos em Assembléia Geral. 

Pé!rá9rafo 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 
mandato da Diretoria. 

Parágrafo 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo 
respectivo suplente. 

Artigo 23 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a - examinar os livros ·de escrituração da Entidade; • 

b - examinar o Balancete semestral apresentado 
1 

pelo Tesoureiro, 
opinando a respeito; 

e - apreciar os balanços e inventários que acompanham o rei a tório 
anual da Diretoria; 

d - opinar sobre aquisição e alienação de bens, por parte da 
Instituição. • 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal, reunir-se-á ordinariamente cada 

seis meses e extraordinariamente sempre que necessário . 
. 

• 

•·- -· ... . . •• """ ·------ ---
• 
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" CAPITULO VIII 
Do Patrimônio, do Social e da Administração 

••• 

Artigo, 2~ - Ficam criados os cargos de Diretor do P 10, de 

Diretor Social e de Diretor Administrativo. 

parágrafo 1° - Compete ao Presidente indicar os n·omes para os 
respectivos cargos, dentre os constantes do quadro social; 

parágrafo 2° - Os nomes indicados serão referendados pela Diretoria: 
Parágrafo 3° - Por ocasião da apreciação dos nomes apresentados, a 

reunião deverá ser especifica e somente com a presença dos membros da Diretoria; 

Parágrafo 4° - Por se tratar de cargo de confiança, os seus mandatos 

poderão ser interrompidos por decisão do Presidente. com a anuência da Diretoria. 

Artigo 25 - Compete ao Diretor do Patrimônio, essencialmente 

administrar e zelar pelos bens móveis e imóveis da Entidade promovendo a 

responsabilidade das pessoas que por dolo ou culpa, causarem prejuízos ao 

Patrimônio. 
• 

Parágrafo único - São ainda suas obrigações: 

a - auxiliar o Presidente no desempenho de seu mandato; 

b - superintender toda atividade patrimonial referente a construções, 

demolições, modificações, conservação dos imóveis, móveis e 

equipamentos e compra de materiais. 

Artigo 26 - Compete ao Diretor Social: 
a 

a - organizar e realizar, com a aprovação da Diretoria, . todo tipo de 
eventos em benefício da Entidade; 

b - organizar e realizar, com aprovação da Diretoria, excursões para 
outras cidades aos internados que possam viajar; 

e - recepcionar autoridades e convidados, quando em visita a esta 
Vila. 

• 

• 

Artigo 27 - Compete ao Diretor administrativo: 

a - verificar o desenvolvimento do trabalho em todos os setores desta 
Entidade; 

b - fazer ciente ao Presidente as falhas observadas no serviço de: 
1 - Enf armarias 

2- Cozinha 

3 - Lavanderia 

4- Portaria 

e - outras incumbências constantes no Regimento Interno . 

• 

• 

-----• 
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, 
CAl>JTULO IX . ~LS. 

Das eleições ?ROC. :;.· __.· ~ 

Artigo 28 - As eleições gerais da Diretoria da Vila São Vi 
' 

Paulo se realizarão no mês de dezembro, ou em data designada pela As embléia 

Geral. 

Parágrafo 1 ° - As eleições regulares serão realizadas por • escrutínio 
• 

secreto, ou mediante aclamação geral, se tiver uma única chapa concorrente. 

Parágrafo 2° - O local para a realização das eleições será designado 
. 

pela Diretoria que deverá ser em domingo, dia santo de guarda ou feriado . 

, 
CAPll,ULOX 
Do Patrimônio 

Artigo 29 - O patrimônio da Vila constará do seguinte: 
a - dos legados que lhe forem feitos; 
b - dos bens móveis e imóveis, inclusive área de terreno, conforme 

doação feita pelo Poder Público Municipal de 11.650 ma (onze mil, 
• 

seiscentos e cinqüenta metros quadrados), mais ou menos, onde 
se encontram construídas 88 (oitenta e oito) casas, uma Igreja. 

refeitório, cozinha, lavanderia, ambulatório e enfermarias . 

e - a renda da Vila como fonte de Receita está explicita no artigo 4°, 
alíneas "an, "bn e "'c". 

Parágrafo único - A administração dos bens patrimoniais é regida 
E E !. 1 

conforme determinam os artigos 24 e 25 deste Estatuto. 

, 
CAPITULO XI 
Das internações • 

• 

~rtjgo 730 - Só poderão ser internados na Vila São Vicente de Paulo, 

de Bragança Paulista, pessoas de ambos os sexos, que tenham idade de 60 

(sessenta) anos ou mais. 

Parágrafo únicq - Para pleitear . a internação deverá obedecer os 

seguintes itens: ' 

• 

a - existir vaga; 

b - o candidato ou candidata não poderá sofrer de doenças mentais, 

infecto-contagiosas ou repugnantes; 

e - ser residente no Município de Bragança Paulista há mais de 3 
(três) anos consecutivos: 

d - não serão internadas pessoas residentes em outros municípios, • a 

não ser que a Prefeitura do local contribua com auxílio ou 

subvenção para os cofres desta Vila; 

• 

•• 
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e - o responsável ou o interessado na pessoa a ser int rá 
preencher um formulário que lhe será fornecido e star sujeito a 

uma sindicância para constatar a necessidade da • ternação; 

f - sendo aprovada a necessidade de interna pelos membros 

designados pela Diretoria, o internado(a) deverá obedecer as 

normas estabelecidas no Estatuto e Regimento Interno da Vila; 
g - se a pessoa for internada, ela ou o seu responsável, deverá assinar 

• 

um termo de compromisso de que obedecerá todos os itens deste 
. • Estatuto e do seu Regulamento: 
• h - preenchidas todas as formalidades, os documentos serão 

submetidos a apreciação da Diretoria para a decisão final, durante 

a próxima reunião mensal ordinária·-----------~ 
• i - o internado ou internada, com boa condição ffsica e com saúde, 

quando solicitado pelo Presidente, deveré prestar serviços ou 

afazeres nesta Vila, no interesse da Instituição e para o bem estar 
dos demais internados, sem qualquer remuneração ou vínculo 

empregatício. 

CAPÍTULO XII 

Da extinção 

~rtlgo 31. - A Vila São Vicente de Paulo, de Bragança Paulista, será 
extinta por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 

para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades . 

• 

Artigo 32 - Em caso de extinção da Vila, os bens remanescentes serão 
• 

destinados a outra entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica. 
sede e atividades dentro do estado de São Paulo . 

• 

Artig2, 3~ - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos 

pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral, especialmente convocada para 
essa finalidade. 

Artigo 34 - O presente Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em 
parte, em qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos associados, 
Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. 

• 

.. 

• 

em 
• 

• 

I 

• 

• 
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8rtigo 35 - Este estatuto reforma o que está registrado às paginas 4 1 

(quatro), 4v. (quatro verso), 5 (cinco), 5v. (cinco verso) e 6 (seis) do livro de Ata 
número 1 (um) desta Vila São Vicente de Paulo e suas emendas e entrará em vigor 
na presente data . 
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Endereço: Av. Minas (1erais, 771) ~1Dli - Bragança Paulista - 12.900 

(;3~@0~100@~ --
Cadastro Geral Contribuintes M. F. 45 624 665/0001-04 Certificado de Entidade de Fin, Fll ■ ntróplcoa .. Proc. N. 44689/73 
Coordonadorlà Deaenvolvlmento Cornun1tério N. t.810 Peraonalidade Jurldica C11rtório de Reglatro N. 111 

Conselho Estadual de Au•lllo e Subvonçõeo N. 1367-85 Utilidade Púb:ica . Lt:ti Municipal N. 1027 

~2naolho Nacional do ~-er_v_iç __ o __ ~:,~-~~I __ • P_r_o_c_. __ N_~_'2_10_9_2_5_/_6_8 _,__U_til_id_a_d_e_P_u_·b __ li_c•_teder~~---·----- Decreto N. 71.209/72 

RELAT~JllO DE ATI11IDADE DO ~xgncICIO DO ANO DE. 1994 

.AL!;:o o ·--- :. Feijão :.: Arroz ~Misturas 

(Domingo) - Macar~onada -~ Frango ;;;Refrigerante e Sobremésas 
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' '. ' ' 
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Endereço: Av. Minas Gerai~, 771) - 'felefone: 4!JÍ-1892 - Cx. 1i,,staJ :if>li - Bragança Paulista - 12.900 

00(1@0~1~@$ --
Cadastro Geral Contribuinte& M, F. 

Coordenadoria Deaenvolvlmenlo Cornur11tério 
45 624 665/0001-04 

N. 1.810 
Certificado de Entidade de Fina Fllantróplcoa • Proc. N, 44689/73 
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Conselho Estadual de Aul(illo e Subvenções t-J. 1367-85 Utilidade Púb:ica - LfJI Municipal N. 1027 

Conselho Nacional do Serviço Sci.:1111 • Proc. N. 210925/68 Utilidade Pública Federal Decreto N. 71.209/72 - - .... - - -- - --_...;.;.......;;.._.; _____ . __ 
____ ,. __ _ 
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Cadastro Geral Contribuinte& M. F. 
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Conselho Nacional de Serviço Sct:1111 • Proc. N. 210925/68 --------- ------ • 

Certificado de Entidade de Fina Fllantróplcoe • Proc. N, 44689/73 
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Utilidade Púb:ica • Lal Municipal N. 1027 
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1996 FLS. N.º ....... . 

(Domingo) 

PROG .....••••• • 

e 1';:anteiga 
I • ■ • a • & • 1 1 ■ 8 1 ■ ■ ■ 

- .•, ,.,. 
- Feij~o ~ Arroz ... 1'!isturas 

-

Refrl~e-ronte- e Sobremesas -

e 
., 

Cofe 

e 

20,00 Horas 

cacão de e onsul tas i!.édicas e :Encsmi.nhamento .. 

' -

- Casa - Luz 

- Televisão- Lanc:hes e~ fim 
• .. -

f 

L 

' 1· ns,, 

aos 

., 
- 5ecebimento da Pensao -Consulta e Hcspit~is 

- Roup~s 
. . 

:.225/ .A tendidos diariarr.ente e/Idade Sup1!60/Anos 

06--, de Pe,.,.eZ?eiro de 1997 
\ 

-rrieira 

·' . 

·.. . •' 

2º SERVIÇO NOTARIAL 
•' '. ·_, . 

. • ~-. • .• 
'. -· ,• 
.• . ·' . . . ' 

.. - .- -
" - . -

• 

. 
orme o 

do oue dou 
Bracianca Pt-. ., r; d • 1 ... 

• 

~ ;..;u 
..,.1 .. 

co 

epoorar 
aores ado 
o 1 •. ·i $(i. 52 

• 

SELO DE AUTENTICID 

· .. · .. · ... _- \)1) . • . . . 
... 

' 

• 



A T E S T A D O 
- - - - - - - -

' 

D E I D O N E I D A D E MOR A L 
- - - - - - - - - - - - - - - - -

EU, _________________ ,,____,, 

------ ,atesto para os devidos fins que conheço a Sra. YARA 

MARY MUCCI VIEIRA, residente e domiciliada na cidade de Bragança 

Paulista, Estado de Sao Paulo a Rua Dom Aguirre n. 1161 - Centro 

portadora da cedula de identidade Rg n. 5.326.153 e do CPF do MF 

n. 260.513.428-85, pessoa de alto conceito, digna de toda 

confiança e que nada existe que possa desabona-la. 

Por ser expressao da verdade, fir1no o presente 

atestado. 

Braganç Paulista, 07 de Março de 1.997. 

---------------------------------.-..---- .... -
• 

cJ, «.,. 
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A T E S T A D O 
- - - - - - - -

D E I D O N E I D A D E MOR A L 
- - - - - - - -. - - - - - - - - -

------ ,atesto para os devidos fins que conheço o Sr. 

ERNANE MAGRINI, residente e domiciliado na cidade de Bragança 

Paulista, Estado de Sao Paulo a Rua Dom Aguirre n. 219 - centro, 

portador da cedula de identidade Rg n. 3.329.220 e do CPF do MF 

n. 164.043.358-91, pessoa de alto • conceito, digna de toda 

confiança e que nada existe que possa desabona-lo. 

Por ser expressao da verdade, firmo o presente 

atestado. 

Bragança Paulista, 07 de Março de 1.997. 

----------------------------------------
• 

p ,~,. . - . 
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A T E S T A D O 
- - - - - - - -

D E I D O N E I D A D E MOR A L 
- - - - - - - - - - - - - - - - -

------ ,atesto para os devidos fins que conheço o Sr. 

CAETANO PICCIONI, residente e domiciliado na cidade de Bragança 

Paulista, Estado de Sao Paulo a Rua Dr. Tosta, n. 336 Apto 73 -

Centro, portador da cedula de identidade Rg n. 2.253.775 e do CPF 

do MF n. 517.658.298-87, pessoa de alto conceito, digna de toda 

confian~a e que nada existe que possa desabona-lo. 

Por ser expressao da verdade, firmo o presente 

atestado. 

Bragan~a Paulista, 07 de Março de 1.997. 

-------------.... -----~--------------.--------
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A T E S T A D O 
- - - - - - - -

D E I D O N E I D A D E MOR A L 
- - - - - - ------ - - - _, -

------ ,atesto para os devidos fins que conheço a Sra. DIRCE 

LATTANZI, residente e domiciliada na cidade de Bragança Paulista, 

Estado de Sao Paulo a Rua Godinho Junior n. 49, portadora da 

cedula de identidade Rg n. 4.322.458 e do CPF do MF n. 

148.572.868-15, pessoa de alto conceito, digna de toda confiança 

e que nada existe que possa desabona-la. 

Por ser expressao da verdade, fir1rto o presente 

atestado. 

Bragança Paulista, 07 de Março de 1.997. 

-----------------7---------------------
-=l,4 r ~. ~ ,J,~t . cl.t.. . (' --'-~ •. 
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A T E S T A D O 
- - - - - - - -

D E I D O N E I D A D E MOR A L 
- - - - - - - - - - - - - - - - -

Eu, -

------ ,atesto para os devidos fins que conheço a Sra. 

NOEMIA PIN NICOLATTI, residente e domiciliada na cidade de 

Bragança Paulista, Estado de Sao Paulo a Rua Cel. Leme, n. 451 -

Centro, portadora da cedula de identidade Rg n. 4.886.196 e do 

CPF do MF n. 187.132.388-68 pessoa de alto conceito, digna de 

toda confiança e que nada existe que possa desabona-la. 

Por ser expressao da verdade, fir11to o presente 
atestado. 

Bragança Paulista, 07 de Março de 1.997. 

n..,·~ n~· ~ ',:.Q ·re-. 
----------------------------------------

. &-<. 6. f)M..,. 
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A T E S T A D O 
- - - - - - - -

D E I D O N E I D A D E 
- - - - - - - - - - - -

MOR A L 
- - - - -

! 
i ,· 

______ ,atesto atesto para os devidos fins que conheço o Sr. 

NILO TORRES SALEMA, residente e domiciliado na cidade de Bragança 

Paulista, Estado de Sao Paulo a Rua Cel. Teofilo Leme, n. 416 -

Centro, portador da cedula de identidade Rg n. 4.516.324 e do CPF 

do MF n. 164.616.578-00, pessoa de alto conceito, digna de toda 

confiança e que nada existe que possa desabona-lo. 

Por ser expressao da verdade, firmo o presente 

atestado. 

Bragança Paulista, 07 de Março de 1.997. 

----------------------------------------ata 
,, ,- -

• 
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D E 
- -

,atesto ------

A T E S T A D O 

I D O N E I D A D E MOR A L 
- - - - -

! 
! 

para os devidos fins que conhe~o o Sr. 

APARECIDO CAVALCANTI, residente e domiciliado na cidade de 

Bragan~a Paulista, Estado de Sao Paulo a Rua Cel. Airton G. 

Froes, n. 126, portador da cedula de identidade Rg n. 2.644.365 e 

do CPF do MF n. 079.963.068-34, pessoa de alto conceito, digna de 

toda confian~a e que nada existe que possa desabona-lo. 

Por ser expressao da verdade, firmo o presente 

atestado. 

Bragan~a Paulista, 07 de Mar~o de 1.997. 

' 
.... .,.....,.. _______________ .__._ _____ .__-______________ _ 
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Í FLS. ~l. 
F1ROC. . . ■ • 

A T E S T A D O 
- - - - - - - -

D E I D O N E I D A D E MOR A L 
- - - - - - - - - - - - - - - - -

------,atesto para os devidos fins que conheço a Sra. MARIA 

DE FATIMA MOREIRA FURUZAWA, residente e domiciliada na cidade de 

Bragança Paulista, Estado de Sao Paulo a Rua Itarare n. 369 -

Vila Aparecida, portadora da cedula de identidade Rg n. 

6.732.847-7 do CPF do MF n. 867.012.748-20, pessoa de alto 

conceito, digna de toda confiança e que e pessoa desabona-la. 

Por ser expressao da verdade, firn10 o presente 

atestado. 

Bragança Paulista, 07 de Março de 1.997. 

1 

----------------------------------------

4 



A T E S T A D O 
- - - - - - - -

D E I D O N E I D A D E MOR A L 
- - - - - -- -

------ ,atesto para os devidos fins que conheço o Sr. AUGUSTO 

MAZZO 
' 

residente e domiciliado na cidade de Bragança Paulista, 

Estado de Sao Paulo a Rua Dom Aguirre, n. 759 - Centro, portador 

da cedula de identidade Rg n. 3.371.942 e do CPF do MF n. 

073.720.438-91, pessoa de alto conceito, digna de toda confiança 

e que nada existe que possa desabona-lo. 

Por ser expressao da verdade, fir1tlO o presente 

atestado. 

Bragança Paulista, 07 de Março de 1.997. 

--------------------------
• • 
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A T E S T A D O 
.... - - - - - - -

D E I D O N E I D A D E MOR A L 
- - - - - - - - - - - - - - - - -

------ ,atesto para os devidos fins que conheço o Sr. DAVINO 

PEREIRA DO AMARAL, residente e domiciliado na cidade de Bragança 

Paulista, Estado de Sao Paulo a Rua Cel. Luiz Leme, n. 214, 

portador da cedula de identidade Rg n. 5.356.443 e do CPF do MF 

n. 129.718.208 -15, pessoa de alto conceito, digna de toda 

confiança e que nada existe que possa desabona-lo. 

Por ser expressao da verdade, fir11to o presente 

atestado. 

Bragança Paulista, 07 de Março de 1.997. , 

• 
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' Av . ..iusce11no t\uo1LscneK ae u11ve1ra, -1 .,jou 
Matadouro - Bragança Paulista - SP SAIDA PARA ITATIBA E CAMPINAS 

VILA SÃO VICENTE DE PAULO DE BRAGANÇA PAULISTA 
• FUNDADA EM 1957 

END: Av. Minas Gerais, no- TEL.: 784~1892 - Bragança Paulista - SP 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO OE 1996 

( +) RECEITAS: 
CONTRIBUIÇÕES GERAIS: R$ 
Auxílio da Prefeitura Mun. de Bragança Paulista .................... 5.000,00 
Subvenções Prefeitura Mun. de Bragança Paulista ................ 3.000.00 
Contribui,ções de Soc:io-s.............................................................. 11.187,:36, 
Contribuições Pessoa Física .................. H ..................................... u••···••n••-·· 3.7S0.05 
Contribuições Espontaneas lntemos .................................... .. 285. 117,87 
Doação Empresa Elétrica ......................................................... . 
Rendas Festa São Vicente ................................................. u ........................ u ••••••• 

Doação Pess-oa Juricttea ........................................................ . 
TOTAL CONTRIBUIÇÕES GERAIS ............. . 

Venda. de Aç::õ,es Telesp ........................................................... . 
Rendas Firlanc:elraa ............................................................. u ... 

TOTAL OUTRAS RECEITAS ........................ . 
TOTAL RECEITAS 
( • ) DESPESAS GERAIS: 

DESPESAS TRABALHISTAS: 

7.993,63 
2.953, 10 
1 .440,00 

320.442,01 
1.589,00 

592,59 
2.181,59 

322.623,60 

( • ) Décimo Terceiro Salário ................. u................................. 7. 738,52 
( - ) Férias ................................................................................. 8.443,58 

• ( - ) Salários............................................................................. 98,.457.89 
( - ) Vale Transporte ................................................................. 4.220,00 
( • ) Rescisão Contrato •H••··· .. ···········•··· .. ·······•h•·········............. 4.265.59 
( •) Contrib. Conlederaliva ...................................................... 86,32 
( .. ) F.G.T.S. .................................................................................. 8.944.98 

• ( - ) Contr. I.N.S.S. ...................................................................... 40.716.S4 
( .. ) P.I .. S. Folha Pagamento .................... u ................ u••············ 1.045,07 

TOTAL DESPESAS TRABALHISTAS ........... 173.918,49 
( - ) Taxa de Agua e Esgoto ..................... .......... ... .................. 108. 183,54 
( ... ) r.P.V.A... ........................................... u••···············.................. 44.00 
( .. ) Energia Elétrica ................................................................... 15. 726,30 
(.)Telefone................................................................................ 1.Sn, 17 
( - ) Combustível ........................................................................ 1 .493,28 
( • ) Medica.mantos................................................................... 30.094,43 
(.) Material CCJll'\atrução ............................ u............................... 10.171,86 
( .. ) Alimentação ......................................................................... 99.826,91 
( .. ) Despesas Gerais .... u............... .. . ................... ... . .. .. .. .. .. ....... 45. 511 , 52 
( • ) Multa / Juros / Correção ................................... u••··--·--······· 640,95 

TOTAL OUTRAS DESPESAS ........................ 313.269,96 
TOTAL DESPESAS 487.188,45 
RESULTADO DO PATRIMÔNIO NO EXERCICIO ........................ (164.564,85) 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/1996 
ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE: 
DISPONÍVEL: 
Caixa .......................................................................................... 602,35 
Banco do Brasil (C/C,) ............................................................... 12,27 
Banco do Brasil (Poup.) ............................... : ............. u.............. 52,39 
Unibanco .......................................................................................... 57 .55 
Banco BamerindUs (C/C) ..... ........................................ ....... ..... 23t 79 
Banco Bamerindus (Poup.) .......................................................... 49,94 
Cheques a Compensar (Bamerindus) .................................... (395,21) 

TOTAL .............. h••···· .. ··•·"··········· 403.08 
REAUZAVEL A CURTO PRAZO: 

Salário Famfha .................................................................................... . 
Auxílio Pretettura à Receber ........................ ,u ........................ .. 
Subvenções Prefeitura à Receber ........................................ .. 

ATIVO CIRCULANTE .................................................................. . 
ATIVO PERMANENTE: 

IMOBILIZADO: 
Móveis e Utensilios .................................................................. . 
Veículo .......................................................................................... . 
Imóveis ..................................................................................... .. 

452,87 
5.000,00 
3.000,00 
8.452,87 
8.855,95 

4.878,58 
5.719,90 

22.042,84 
Instrumentos Musicais ................................................................... ·----,=-=..,..;º~º=-:é4 

ATIVO PERMANENTE................................................................................ 32.641 ,36 
TOTAL DO ATIVO .......................................................................................... 41.497 .31 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE: 
EXIGfVEL A CURTO PRAZO: 

FORNECEDORES: 
Duplicatas/ NFS à Pagar ........................................................... . 

TOTAL ......................................... . 
OBRIGAÇÕES~ RECEBER: 

F.G.T.S. à Recolhec .................................................................... . 
I.N.S.S. à Recolher .................................................................... . 
P.1. S. s/ Folha Pagto. Recolher ................................................... . 

TOTAL ................................... . 
CONTAS A PAGAR: -

14.807,45 
14.807,45 

1.013,74 
43.104,61 

168,22 
44.286,57 

Salários à Pagar............................................................................ 7 .. 477.()6, 
Agua/ Esg,oto à Pagar................................................................. 105.701.47 
Energi-a Elétrica • Pagar .................................... ............ ................. 1. 187 .97 
Férias à Pagar ... ........ ........................... ........... ...... ... . ..................... .. 1.360195 

115. 727,45 TOTAL ................................... . 
OUTRAS CONTAS: 
Futuros Rectos. Aux. / Sllbver,c. ..... ..................................... ..... .... 8 .()()(),00 

PASSIVO c,RCULANTE ............................................................................ 182.821,47 
PATRIMôNIO LIQUIDO: 
Patrimônio ...................................... : ................................................... (141.324, 161 

TOTAL 00 PASSIVO ... ..... ... . . . .. . . . .. .. . . . ........ ..... ......... .. . . . . .. . . . . .. ... .... .. . 41.497 .3 
Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, cujas 
somas do ATIVO e PASSIVO montam em RS 41.497,31 (Quarenta e um 
mil, quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos). 

Luiz Gonzaga de Oliveira Leme (Presidente) 
Dr. Caetano Piccioni (Vice-Presidente) 

. Maria de Fátima Moreira Furuzava (Tesoureira) 
Nilo Torres Salema (Secretário) 

Antonio Fernando Leme {Téc. Contábil CRC • 72.978) 
PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Nos abaixo assinados, membros do CONSELHO FISCAL DA ºVILA SÃO 
VICENTE DE PAULO DE BRAGANÇA PAULISTA • SPº, verificamos e 
aprovamos a ºDEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 
1.996 E BALANÇO PATRIMONIALº, realizado para o exercício de 1.996, 
totalizando R$ 41.497,31 (Quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e 
sete reais e trinta e um centavos). 

Dr. Augusto Mazzo · 
Aparecido Cavalcanti 

Davino Pereira do Amaral 
Bragança Paulista, 31 de Dezembro de 1.996 
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VENDO FILHOTES 
Pointer Inglês (Perdigueiro) 

R$ 130 .. Fone: 7843-7388. 

GATINHO 
'"' .-, f"'I 

Doa-se. Fone: 7843-445!' r ..: -.J •• , 
:, (15P) 
• 

JD. MORUM . 1 , 
Vendo terreno e/ 265m2 plano. 
Tr. e/ lsaque. Fone.: 431·5107 
(res.) ou· 7844-1600 (cml.). 
Aceito troca p/ carro (15p} 

VENDO CASA 
Ótima localização, Rua Santo 
Antonio 547, 2 dorm., 
s.,coz.,garagem.R$ 40.000. 
Fone 7844-1836. Imobiliária 
Domingues. (15) 

TERRENO - 284 M2 
Esquina, ótimo p/ comércio, 
barracão. A$ 22.000. Fone 
7844•1836. Imobiliária 
Domingues. (15) 

LOTE - JD. MORUMBI 
283 m2, plano, localizado à Rua 
Fernando Guimarães. Entrada 
A$ 3.000 + 6 parcelas de R$ 
soo. Fone 7844-1836. 
Imobiliária Domingues. (15) 

CASA RS 25.000,00 
2 dorm.,s.,c., abrigo p/ 2 carros. 
A. Bela Vista 16, Cruzeiro. F. 
7844-1836 . Imobiliária. 
Domingues. (15) 

VENDO OU TROCO 
CASA: 3d (1 suite), 2 salas, gar. 
p/ 2 carros, churrasq., terreno 
338 m2. Rua Benedita de 
Campos Pinto, 126. A$ 70.000. 
Aceito carro, casa, chácara (-) 
valor. Fone 7844-1836. 
Imobiliária Domingues. (15) 

CASA R$ 11.000 
1d., s.,coz., abrigo p/ 1 carro, 
laje, murada. A. Exp. Demerval 
Oliveira Leme 47, Toró. Fone 
7844-1836. Imobiliária 
Domingues. (15) 

UBATUBA 
Pr. Tenório, apto. e/ gar. p/ fins 
sem. e temp. Ac. 6 ps. A$ 70,00 
a diária. Tr. 484-0706. 

(15) 

ALUGA-SE 
Casa 2d,s,c,b, na Rua Humaita 
393. Tr. ao lado nº 413 {15p) 

OVOS DE PASCOA 
A Choc Art - Chocolates Artesanais 

Comunica a mudança de endereço para a Praça do Rosário. 
Não perca esta promoção! , 

Otimos preços 
Cestas variadas 

Ovos com casca recheada 
Aceitamos cheque para o dia 8 de abril. (15P) 

filhote, e/ 30 dias, pais 
70. Tr.: 7 063. 

( 15-18P) 

JD 
4- O 

ROSÁRIO DE FÁTIMA 
Vendo terreno de 2.414 m2. R$ 
60.000,. Tratar p/ fones.: 936-
4240 e 7843-1110 (15p) 

JARDIM SAO JOSE 
Vendo terreno de 600m2, próx. 

.. 
I .. 
E 
e 
7 .. 
( 

' 

(l 

-
F 
4 

. -: 
à Universidade, bom pi prédio .:: 
de kitnets. R$ 80.000,. Tratar pi 
fones.: 936-4240 e 7843-111 O 

ALUGA-SENO 
CENTRO 

(15p) 
F 
F 
6 

4 -
Casa 3 dorm, sala, coz, 2 banh., , 'w 
garagem. Para fins comerciais 
ou residenciais. A$ 900. Tratar 7 
tel.: 7843-5828 ou 989-1373 

• 

(15) 

CASA . 
OPORTUNIDADE 

2 quartos - Sala - Cozinha -
Banheiro e Garagem A$ 
32.000,00. F.: 7843-1517 

(15 a 22) 

TERRENO RURAL 
B. Boa Vista, cercado, escrit. 
reg., 6.200 m2, à 3 Km da 
Fernão Dias. Luz próxima. 
Aceito auto e facilito. Tr. 
936-1347 {propriet.) (15P) 

VENDO 
Casa na Rua Jundiaí, e/ 3 dorm. 
( 1 suite e/ hidra), sala, copa, 
coz.; parte de baixo toda 
aproveitável, e/ salão festas, q. 
empr.,desp., banh., gar. 3 autos. 
R$95.000. Tr. 7843-5554. (15P) 

VENDO OU TROCO 
Terreno Jd. Laranjeiras. Preço 
ocasião. Tratar c/ propr. tal. 
7844-1554. (t5P) -

VENDE-SE 
Casa Jd. São Lourenço, 2 dom,. 
+ 1 suite e/ banheira de hidro, 
churrasqueira, cozinha 
americana em mármore, 2 
garagens. Tel. 7843-7381, após 
13h00. (15P) 
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PINHALZINHO V 

5.000 m2, Capitão Barduíno. R$ . 7 
8.000. Entrada Bairro Rosa 
Mendes. URGENTE. Tr. 7844-
2321 hc. (15) 

-
V 
T 

ALUGA-SE CASA 
3d., s., coz., garagem. Rua 
Santo Antonio 21 O, Lavapés. A$ 
400. Fone 7844-1836. (15) 
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;oi 1 000 Plus .................... ·- 95 
íal 1000 ........... -.. -................ 95 
.iOI GL .................................... 89 
lno ELX ...................................... 95 

•• 
lei Rey .................................. 87 
.toyage ... . .... . . .. .. ...... .. . .. . . .. .... . 85 
.aveiro CL .. . .. . ... ... . . ... ... ... .. . . 95 
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• I.' ,: •• ... _. • ·(· • ,. • 1endofíroco pi carro I moto. Tr. -
843-2248 e/Carlinhos (15p) 

GOL GL 1.8/89 
1ege, met. R$ 6.300., R. 
;arvaJho Motta, 359, fone: 
843-4534. (15) 

CHEVY 500 / 94 
ias., branca, ót. estado, 22 . . 

ono. F.: 7843-6957 / 5725. 
(15P) 

BELINA L 86 
1rata, bem conservada. A$ 
.200,. Rua Carvalho Motta, 
,59, fone: 7843-4534. (15P) 

PARATI GLS 94 
'rata, gas., ar, dir, som, rodas 
tecaro, ray ban, excelente 
stado. A$ 13.800,00 part. 
84-6025. (15) 

GOL CL 93 gas. 
ende-se. t PVA pago. A$ 
.500,. Tel.: 7843-7659. (15P) 

ROTATÓRIA , 

VEICULOS 
IOL CLI . . .. . . . . . . . . .. . .. . .. . . . .. . .. . . . . 96 
~No I.E ................................... 96 
ERONA GLX .................... 94 
1EL REY GLX .. · ................. 88 
AMPA GL .......................... 87 
;OL LS . . . . . . . . .. . . .. . .... . . . . .. . . . . .. . 86 
1PALA COM ....................... 83 
:ARAVAN COM ................. 81 
IERCEDES ....................... 74 -USCAO ............................. 72 
!OBILETE .......................... 95 
el.: 7844-3819 (15pf 

UNOSXSS 
ende-se. R$3.600. Tr. 
843-2146. (1 SP) 

PARATl83 , 

lc., 5 m, rodas esportivas. A$ 
.000. Tr. 7844-1322 (15p) 

UNO 87 R$4.100,00 
om estado, 1 ic 97, metálico, 
oco - valor. Cel João Leme 
:>08, Cel (034) 974-2095 (15p) 

KADETTGL95 
,as. Vd / troco, ót. estado T: 
344-3381 / 9990-2516 (15) 

UN096 EP 
do/ troco. Transf. cons. Tr.: 
844-3381 / 9990-2516 (15) 

GOL LS 81 
ende-se, gas, motor novo, 
ermelho. R$ 2.800, Tratar 
844-1419 ( 1 Sp) 

MARAJO - BATIDA 
endo, 82, gas. Ótimo preço. 
ratar fone.: 7843-0428 (15p) 

PICK-UP FIAT 
1.5 I.E. ano 94 gas 

ende-se. Tratar: 7843-2492 

VENDO 
oyage CL 1.8 álcoo~ azul, ano 
3. A$ 7.700. Tr. 7843-5774 / 
943-8043 (15P) 

l í 0-1 ts~ J 6063, apos 20 horas. (15) Tratar: 7843-6118. (15P) 

• A família de 

• 

sensibilizada agradece as manifestações de pesar rece­
bidas e serve-se deste meio para convidar a todos os 
amigos, parentes e católicos em geral, para a missa de 
7º dia de seu falecimento, a ser celebrada HOJE, sába­
do, dia 15, às 19h30, na Sé Catedral. 
Aos presentes antecipa seus agradecimentos. (1sP) 

o -
A família de 

serve-se deste meio para convidar a todos os amigos, 
parentes e católicos em geral, para a missa de 1 º aniver--sário de seu falecimento, a ser celebrada AMANHA, do-
mingo, dia 16, às 19 horas, na Igreja de Nossa Senhora 
Aparecida. . 
Aos presentes antecipa seus agradecimentos. (1sP) 

• • 
1ssa 18 

A Diocese de Bragança Paulista convida a todos os 
fiéis cristãos para a Celebração da Missa de Sétimo 
Dia de Falecimento do Exmo. e Revmo. Sr. Bispo , 

, 

a ser celebrada em todas as Paróquias de Bragança 
Paulista no próximo sábado, dia 15 de março. 
A Missa Oficial de Sétimo Dia será cel rada na 

• Catedral de Bragança, hoje, sábado i~ arço,-
às 19h30. ~ ,.,.•• 

. , 
a 

d d• b "- • agra ecemos e pe imos as 
Dom Bruno Gamberini -Bispo D n (15) 
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Folha ~ '> 
Proc. 21 ~ 

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 43ª a 47ª Sessões Ordinárias (de 
10 a 16/4/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

DOL, 16/04/97. 
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